
de Cabo Frio 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipa 
1C 63/B0 PROJETO DE LE 

homenagem seja e que no podemos medir esforços para, que esta 

merece o nosso peTpetuada, em se tratando de pessoa que muito 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso do suas 
atribuições legais 

RESOLVE: 

ARTIGO ig)- Passa a denominar-se RUA ANTÔNIO PINTO BACALHAU , 

a atual 'Rua Sucia, com inicio na Rua França e - 

tgrmino na Rua Alemanha, no Bairro Jardim Caiçara 

12  Distrito deste municipío. 

ARTIGO 2g)- Esta Lei entrar g em vigor na data da sua publica- 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

JUSTIFICATIVAS: 

CONSIDERANDO, que g dever dos Poderes P(Jblícos 

especialmente da Casa Legislativa; reconhecer a homenagear 

todos aqueles autebticos colaboradores do progresso e desen-

volvimento da nossa Terra;, 

CONSIDERANDO, que somos sabedores de seus meritos 

carinho e apá'ço. 

SALA DAS SES-DES, 2Ç de maio de 1.900 
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